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PORTARIA Nº 894, DE 21 DE OUTUBRO DE 1993


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 94, parágrafo único, e 99, do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, resolve:


Art. 1º	As transportadoras permissionárias e autorizadas do Sistema de Transporte Rodoviário Interestadual e Internacional de Passageiros deverão apresentar ao Departamento de Transportes Rodoviários da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes a documentação necessária à adaptação das correspondentes permissões e autorizações às disposições do Decreto nº 952, de 1993.


Art. 2º	Para os fins do disposto no artigo anterior as transportadoras apresentarão a seguinte documentação:


I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;


II – prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);


III – prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da transportadora, ou outra equivalente, na forma da lei;


IV – prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;


V – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios;


VI – certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da transportadora.


§ 1º Os documentos exigidos neste artigo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário do Departamento de Transportes Rodoviários, ou publicação em órgão de imprensa oficial.


§ 2º Além da apresentação dos documentos elencados no caput deste artigo, as transportadoras deverão preencher e apresentar ao Departamento de Transportes Rodoviários formulários de recadastramento, acompanhados dos documentos neles exigi-dos.


§ 3º Os formulários a que se refere o parágrafo anterior estarão disponíveis às transportadoras à partir do dia 26 de outubro de 1993, na sede do Departamento de Transportes Rodoviários, no seguinte endereço:


Setor de Autarquias Norte, Quadra 3, Lote A, Sala 14.040


Edifício Núcleo dos Transportes


Brasília – Distrito Federal


Art. 3º	A documentação e os formulários de que trata o artigo anterior deverão ser apresentados até o dia 30 de novembro de 1993.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ALBERTO GOLDMAN
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